






PORTARIA RFB Nº 214, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022

Art. 5º São objetivos da Cidadania Fiscal:

I - difundir conhecimentos sobre a função socioeconômica e as destinações legais dos tributos;
(...)

Art. 6º São objetivos específicos dos programas e projetos da Cidadania Fiscal:

I - conscientizar o contribuinte quanto à destinação de tributos para fundos e programas legalmente instituídos, a exemplo 
dos fundos de direitos da criança e do adolescente e dos fundos de direitos das pessoas idosas;
(...)
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PESSOA FÍSICA
DECLARAÇÃO COMPLETA

PESSOA JURÍDICA
LUCRO REAL

QUEM PODE  DESTINAR  I MPOSTO  DE  RENDA?



PESSOA JURÍDICA  –  LIMITES (GLOBAL E INDIVIDUAL)  * 

* TABELA SUJEITA À ATUALIZAÇÃO EM FUNÇÃO DE MUDANÇAS NORMATIVAS RECENTES



+

+

+

+

FDCA

FDPI

AUDIOVISUAL

CULTURA

ESPORTE *

Somatório = até6% * do imposto

devido apurado na DIRPF

* Até 2027, a destinação para atividades desportivas será de 7% do imposto

devido, respeitando o limite global das demais formas de destinação, que

permanecesendode6%.

PRONAS / PCD 

PRONON

1% do imposto devido - Limite individual
+

1% do imposto devido - Limite individual

PESSOA FÍSICA  –  LIMITES (GLOBAL E INDIVIDUAL)

RECICLAGEM

+
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FUNDOS ESPECIAIS
O que são?

Constitui fundo especial o produto de 
receitas especificadas que por lei se 
vinculam à realização de determinados 
objetivos ou serviços (Lei nº 4320/1964, 
art. 71).   

São considerados unidades de 
captação de recursos financeiros, nas 
instâncias onde forem criados.   

De natureza puramente contábil, não 
tem personalidade jurídica e estão 
vinculados administrativamente ao 
poder público. Devem ter registro 
próprio no CNPJ e conta bancária 
específica.

Os recursos são aplicados 
exclusivamente nas ações, programas, 
projetos e atividades voltados à 
realização dos objetivos sociais a que 
se destinam.



Fundos especiais… 

PRINCIPAIS RECEITAS

Recursos orçamentários

Multas aplicadas por autoridades judiciárias

Transferências entre os entes da federação

Doações Incentivadas do IR de pessoas físicas e jurídicas



   

DOAÇÕES INCENTIVADAS

AOS FUNDOS SOCIAIS



Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas 

integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites: (Redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na Declaração 

de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 

1997 . (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Criança e adolescente
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Lei 12.213/2010 Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza deduzir do imposto de renda 

devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e 

Nacional do Idoso.

Lei 13.797/2019 Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para autorizar a pessoa física a 

realizar doações aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 

Idoso diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Pessoa Idosa



PESSOAS FÍSICAS



LIMITE GLOBAL DE 6% 
SITUAÇÕES HIPOTÉTICAS 



   

DOAÇÕES EFETUADAS

NO ANO-CALENDÁRIO



DOAÇÕES EFETUADAS NO ANO-CALENDÁRIO

DOAÇÕES EFETUADAS EM CONTAS 
DE CAPTAÇÃO OU FUNDOS ESPECIAIS

TODAS AS LEIS DE INCENTIVO

PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

LIMITES:    1% PESSOAS JURÍDICAS
               6% PESSOAS FÍSICAS



DOAÇÕES EFETUADAS NO ANO-CALENDÁRIO



DOAÇÕES EFETUADAS NO ANO-CALENDÁRIO



ECF – PESSOA JURÍDICA



DBF



DBF 
Declaração de Benefícios Fiscais

REALIZAÇÃO

A DBF deverá ser apresentada até o último dia útil 
do mês de fevereiro, em relação ao ano-calendário 
imediatamente anterior.

PRAZO

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/perguntas-e-respostas/dbf/dbf-perguntas-respostas

O Programa Gerador da Declaração de Benefícios Fiscais – DBF tem por objetivo coletar as informações relativas às 
doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e aos Fundos do Idoso;

A prestação da informação é obrigatória para:

1. Órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais, no que diz respeito às doações efetuadas a esses fundos;

2. Órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos do Idoso nacional, estaduais, distrital e 
municipais, no que diz respeito às doações efetuadas a esses fundos;

(...) 

Instrução Normativa RFB nº 1307, de 27 de dezembro de 2012



DOAÇÕES 
DIRETAMENTE 

NA DECLARAÇÃO



DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO

DOAÇÕES EFETUADAS POR MEIO 
DE DARFS EMITIDOS PELO PGD

APENAS DOAÇÕES 
AOS FDCA E AOS FDPI

SOMENTE PESSOAS FÍSICAS



LIMITES

FUNDOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

FUNDOS DAS 

PESSOAS IDOSAS

3% 3%





Selecionar o Fundo Especial Desejado. Pode optar pelos dois, distribuindo o valor 
disponível para doação conforme preferência do contribuinte.









 
DADOS ESTATÍSTICOS







2,56%

1,83%



2026

2023

2024

2025 2,83%

2,55%

2,25%

2,29%



4,37%

4,49%



Posição UF DARFS PAGOS (R$) % sobre o Total Pago ACUMULADO

1º SP 110.168.378,35 24,91% 24,91%

2º MG 62.982.090,03 14,24% 39,15%

3º PR 51.371.304,64 11,62% 50,77%

4º RS 51.329.572,93 11,60% 62,37%

5º SC 28.190.268,23 6,37% 68,74%%

MAIORES CAPTAÇÕES POR ESTADO

6º GO 21.219.682,51 4,80% 73,54%

R$ 442.225.274,41



Posição UF DARFS PAGOS (R$)
% sobre o 

POTENCIAL

1º SP 110.168.378,35 2,19 %

2º MG 62.982.090,03 4,53 %

3º PR 51.371.304,64 2,02 %

4º RS 51.329.572,93 5,43 %

5º SC 28.190.268,23 4,61 %

MAIORES CAPTAÇÕES POR ESTADO

6º GO 21.219.682,51 4,37 %



UF Município Potencial (R$) Valor (R$) % Valor / Potencial

1 PR Curitiba 365.967.225,12 17.475.406,60  4,78 %
2 SP Barretos 10.436.585,92 11.135.936,09 106,70 %
3 SP São Paulo 2.251.879.964,65 9.308.505,51 0,41 %
4 RS Porto Alegre 343.513.821,06 5.877.437,28 1,71 %
5 MG Belo Horizonte 475.842.764,50 5.759.636,83 1,21 %
6 BA Salvador 281.566.464,18 5.534.517,88 1,97 %
7 RJ Rio de Janeiro 1.263.284.290,44 4.417.097,28 0,35 %
8 RS Santa Maria 42.663.576,28 4.259.878,16 9,98 %
9 MS Campo Grande 131.142.886,53 3.617.084,39 2,76 %

13 SP Cachoeira Paulista 1.629.332,22 3.381.101,77 207,51 %

18 GO Rio Verde 20.154.413,91 2.894.305,22 14,36 %

22 GO Goiânia 231.087.987,43 2.310.289,54 1,00 % 

MAIORES CAPTAÇÕES POR MUNICÍPIO



HABILITAÇÃO 
DE 

FUNDOS





ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 4, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026



LEI   DA 

CHANCELA



LEI DA CHANCELA
O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a destinação de recursos, entre os projetos aprovados por conselho dos
direitos da criança e do adolescente.

É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco de projetos, por meio de regulamentação própria. Regras: 

A captação de recursos por meio dos Fundos deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do 
respectivo projeto;

Os recursos captados serão repassados para a instituição proponente mediante formalização de instrumento de repasse de 
recursos, conforme a legislação vigente;

Os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, que serão destinados ao Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser
prorrogado por igual período;

A chancela do projeto não deverá obrigar seu financiamento pelos Fundos de Direitos, caso não tenha sido captado valor 

suficiente.     



A destinação é bem simples e NÃO GERA CUSTO FINANCEIRO para quem destina.

Os recursos são aplicados exclusivamente em ações, projetos e programas dedicados a crianças, 
adolescentes e pessoas idosas, em especial os hipossuficientes.

Ao destinar parte do seu imposto, você ajuda a construir uma sociedade mais justa, solidária e 
eticamente responsável.  

Muito obrigado!

cidadaniafiscal.drf.nit@rfb.gov.br
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